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Autorização n.º 1361/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 20 de maio de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE FLORIANO PEIXOTO - FLORIANO PEIXOTO/RS
CNPJ: 01.612.289/0001-62
Contatos: fone: (54) 3615- 401, e-mail: gabinete@florianopeixoto.rs.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 99526 - Forma de Pagamento: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 99526

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

05/2023 1
Ônibus Rural Escolar
(ORE 1) - Transmissão
Mecânica

05/12/2023 a
05/12/2024 1,00 412.000,00 412.000,00

TOTAL 412.000,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
f o r n e c e d o r a  e  d e m a i s  o r i e n t a ç õ e s  e n c o n t r a m - s e  e m
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e  nos  anexos  do

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais


Sistema  de  Gerenciamento  de  Atas  de  Registros  de  Preço  -  SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato".  Ademais,  essa  contratação  deverá  ser  realizada  em até  90  dias,  nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
t e l e f o n e  0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1  o u  n o  P o r t a l  d e  A t e n d i m e n t o
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6.  Importante  destacar,  ainda,  que  a  garantia  da  legalidade  das  ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 20/05/2024, 17:34, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
a97232c8a7f8fe4269ac0368144be90b

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/normativos-relacionados/portaria_n__341__de_19_de_julho_de_2023.pdf/view
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php


 
 

    
 

Prefeitura Municipal de Floriano Peixoto 
CNPJ 01.612.289/0001-62 

Rua Antônio Dall' Alba - 99.910-000 - Floriano Peixoto/RS 
 

 
JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

  Se trata de procedimento para adesão, como carona, na Ata de 
Registro de Preços nº 5/2023, do Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 06/2023, realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, CNPJ nº 00.378.257/0001-81, para o registro de 
preços para aquisição de Ônibus Rural Escolar, pelos Estados e Municípios 

para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, 
no âmbito do Programa Caminho da Escola. 

                             A escolha pela adesão a Ata de Registro de Preço do 
Pregão supracitado, justifica-se pela vantajosidade para a Administração 

Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a agilidade da 
contratação, considerando que a adesão à ata é um processo mais 

econômico e menos moroso do que um processo licitatório comum. 
   
                            Estando este processo instruído com ofício de autorização 

do licitante, cópia do edital de registro de preços onde refere, de modo 
expresso, que se destina aos municípios, havendo, assim, concordância das 
empresas licitantes no fornecimento dos produtos ao município e cópia da 

ata de registro de preços onde, além de outras disposições acerca do 
fornecimento, consta o vencedor em cada item respectivamente, com o preço, 

ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 
economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e 
otimização dos processos demandados urgentemente, e a devida 
comprovação da vantajosidade como órgão em “carona” na ata de registro de 

preços, somos favoráveis à adesão. 

     
 

Floriano Peixoto, RS, 05 de junho de 2024. 

 
 

 
 

ORLEI GIARETTA 

Prefeito Municipal 


